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NOTA TÉCNICA SEMUS/GVS/CVS – PMC Nº 001/2026

Assunto:Orientações s�bre � us� segur�, pres	riçã�, dispensaçã� e administraçã� d� fárma	� Tirzepatida.

1. Introdução
A Tirzepatida é um agente terapêuti	� in�vad�r, 	lassifi	ad� 	�m� um ag�nista re	ept�r dual d� p�lipeptíde�insulin�trópi	� dependente de gli	�se (GIP) e d� peptíde� semelhante a� glu	ag�n-1 (GLP-1). Atua def�rma sinérgi	a n� 	�ntr�le gli	êmi	� e na regulaçã� d� pes� 	�rp�ral através da m�dulaçã� metabóli	a eretard� d� esvaziament� gástri	�.
2. Justifi&)tiv) Té&ni&)
Devid� à sua alta 	�mplexidade farma	�lógi	a e ne	essidade de ajuste p�s�lógi	� individualizad� (titulaçã�de d�se), a utilizaçã� da Tirzepatida exige rig�r�sa supervisã� pr�fissi�nal para mitigar ris	�s de event�sadvers�s gastr�intestinais sever�s e garantir a efi	á	ia d� tratament�.
3. Indi&)çõ0s d0 Uso 0 Comp0tên&i)s Pr0s&ritiv)s

· Indi&)ção Médi&): Aut�rizada para � tratament� de adult�s 	�m Di)b0t0s M0llitus tipo 2 (DM2)inadequadamente 	�ntr�lad� (	�m� adjuvante à dieta e exer	í	i�s) e para � &ontrol0 &rôni&o d0p0so (�besidade �u s�brepes� ass�	iad� a 	�m�rbidades).
· Indi&)ção Odontológi&): O 	irurgiã�-dentista está aut�rizad� a pres	rever a Tirzepatida parapa	ientes 	�m Apn0i) Obstrutiv) do Sono (AOS) )sso&i)d) à ob0sid)d0, visand� a reduçã� d�índi	e de massa 	�rp�ral para melh�ra d�s parâmetr�s ventilatóri�s.

4. Ori0nt)çõ0s p)r) ) Es&olh) do Profission)l
· H)bilit)ção: A pres	riçã� deve ser realizada ex	lusivamente p�r médi	�s �u 	irurgiões-dentistas	�m registr� ativ� em seus respe	tiv�s 	�nselh�s (CRM/CFO).
· V0rifi&)ção: Re	�menda-se 	�nsultar � P�rtal d� C�nselh� Federal de Medi	ina (CFM) paraverifi	ar � registr� d� médi	� �u � p�rtal d� C�nselh� Federal de Od�nt�l�gia (CFO) para 	irurgiões-dentistas.
· Sin)is d0 Al0rt): Des	�nfie de "fórmulas ex	lusivas". A manipulaçã� da Tirzepatida é permitidaapenas s�b pres	riçã� magistral n�minal (para um pa	iente espe	ífi	�). É v0d)d) ) m)nipul)ção0m l)rg) 0s&)l) �u a pr�duçã� de est�que sem pres	riçã� prévia.

5. Posologi) 0 Administr)ção
A definiçã� d� esquema terapêuti	�, in	luind� a definiçã� da d�se e a peri�di	idade das apli	ações, é deresp�nsabilidade ex	lusiva d� pres	rit�r.

· Apli&)ção Assistid): P�de ser realizada p�r pr�fissi�nais habilitad�s em dr�garias li	en	iadas �up�r enfermeir�s 	apa	itad�s (d�mi	iliar �u em 	líni	as).
· Tr0in)m0nto p)r) Auto)pli&)ção: É fundamental que a primeira apli	açã� seja supervisi�nadapel� pr�fissi�nal de saúde para instruçã� s�bre � manusei� da 	aneta �u seringa.
· Higi0n0 0 D0s&)rt0: Lavar as mã�s e higienizar � l�	al da apli	açã� 	�m ál	��l 70%. Agulhas eseringas devem ser des	artadas em 	�let�res de material perfur�	�rtante (	�nf�rme RDC 222/2018).
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6. Arm)z0n)m0nto 0 Cons0rv)ção
· C)d0i) d0 Frio: Manter s�b refrigeraçã� entre 2°C 0 8°C. Nã� 	�ngelar.
· T0mp0r)tur) Ambi0nt0: =m trânsit�, � pr�dut� sup�rta até 30°C por no máximo 21 di)s. Apóseste perí�d�, � fárma	� deve ser des	artad�.
· Fotoss0nsibilid)d0: Manter sempre na embalagem �riginal para pr�teçã� 	�ntra a luz.

7. S0gur)nç), Aut0nti&id)d0 0 R0striçõ0s R0gul)tóri)s
· Produto Industri)liz)do: O n�me 	�mer	ial da Tirzepatida referên	ia é Mounj)ro® (fabri	ada pel�Lab�ratóri� =li Lilly, detent�r da patente). Nã� existem �utras mar	as aut�rizadas pela Anvisa.Verifique sempre � la	re, l�te e validade. O líquid� deve estar límpid�; nã� utilize se h�uver turvaçã�.
· Produto M)nipul)do: Adquira apenas em farmá	ias de manipulaçã� devidamente li	en	iadas pelaVigilân	ia Sanitária.
· ALERTA ANVISA (RESOLUÇÃO-RE Nº 214/2026): Fi	a pr�ibida a fabri	açã�, 	�mer	ializaçã� eus� da Tirzepatida das mar	as Syn0di&) e TG, bem 	�m� d� fárma	� R0t)trutid) de t�das asmar	as. Tais pr�dut�s nã� p�ssuem registr� na Anvisa e apresentam �rigem des	�nhe	ida.

8. Monitor)m0nto d0 Ef0itos Col)t0r)is
O pa	iente deve ser �rientad� s�bre p�ssíveis náuseas, vômit�s e diarreia. Cas� �s sint�mas persistam �u�	�rram reações graves (	�m� d�r abd�minal aguda), � pr�fissi�nal assistente deve ser 	�nsultad�imediatamente para avaliaçã�.
9. Consid0r)çõ0s Fin)is
Para a aquisiçã� d� medi	ament�, devem ser ad�tad�s 	uidad�s rig�r�s�s quant� à segurança eautenti	idade d� pr�dut�, além d� a	�mpanhament� das restrições regulatórias vigentes. A utilizaçã� d�medi	ament� deve ser a	�mpanhada de m�nit�rament� 	líni	� regular. É indispensável a �rientaçã� a�pa	iente quant� à té	ni	a de apli	açã� e à imp�rtân	ia da manutençã� de hábit�s de vida saudáveis 	�m�parte integrante d� tratament�.
10. Equip0 R0sponsáv0l

Ad�lf� Mu		i=nfermeir�Matrí	ula 100390
Leida Daiane Nas	iment� Pereira=nfermeiraMatrí	ula 113209

R�siani Juliatti C�stal�ngaFarma	êuti	aMatrí	ula 112317
Renata Sant�s BregaC��rdenad�ra da Vigilân	ia SanitáriaMatrí	ula 119892
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